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TERMO DE REFERÊNCIA

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no
inciso incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I
e § 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares
realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação,
reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e
aéreas, nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados 
em  território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações 
sobre  rede  hoteleira  nacional  e  internacional,  conforme  as  especificações deste
Termo de Referência.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
O serviço objeto desta licitação consiste em:
2.1.
Fornecimento de passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais,
para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes terrestres e
aéreos.
2.1.1. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-
se os casos em que o CFA autorizar emissão por outra tarifa com a devida
justificativa.
2.2. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres e
aéreas que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas
alterações.
2.3. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais
e internacionais, periodicidade de vôos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive
promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando sobre
eventuais vantagens que o CFA possa obter, sem que  isso implique acréscimo nos
preços contratados.
2.4. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no
momento estiverem sendo praticadas pelas empresas aéreas, devendo sempre que
possível optar pela de menor  valor.
2.5. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas,
a reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação,  bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da  referida requisição.
2.6. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar
as passagens terrestres e aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o
retorno, indo imediatamente ao aeroporto ou rodoviário quando o sistema da
empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for
exíguo.
2.7. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de
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vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas
necessárias à confirmação das reservas  solicitadas.
2.8. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas
regulares de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código de
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.
2.9. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando
solicitado pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive
sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do CFA em
tempo hábil para o embarque do passageiro.
2.10. Apresentar ao CFA relatório informatizado com os preços praticados
pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.
2.11. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor
responsável pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado.
2.12. Fornecer passagens aos interessados, por meio de bilhetes eletrônicos
ou de PTA (s), quando fora do CFA, no Brasil ou no exterior.
2.13. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de
passagens e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte
do CFA.
2.14. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em  que  houver  aumento  de  custo, 
com  requisição  de  valor  complementar  e,  se houver diminuição  de  custo,  com 
emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como 
abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do  recebimento do ofício.
2.15. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo CFA, mediante
solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a
favor do CFA, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.
2.16. Providenciar reservas periódicas em hotéis localizados em território
nacional e internacional, sempre que solicitado pelo CFA, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados.
2.17. Encaminhar para a aprovação do CFA o plano de hospedagem e de
passagens aéreas após conclusão pela contratada.
2.18. Repassar ao CFA os descontos promocionais concedidos pelas
companhias terrestres ou aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das
passagens.
2.19. Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer com
passageiros ou passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no
Exterior.
2.20. Fornecer e manter atualizada a relação das empresas aéreas filiadas ao
sistema de venda de passagens com as quais mantenha  convênio,  informando  ao 
CFA  as  inclusões  e/ou  exclusões sempre que ocorrerem.
2.21. Obter vistos consulares, orientar e acompanhar os usuários que
necessitarem de passaportes.
2.22. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo CFA.
2.23. Manter um promotor de vendas à disposição do CFA, munido de sistema
de comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para
atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, durante vinte e quatro horas ininterruptas.
2.24. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens
respeitando o regulamento das companhias aéreas.
2.25. Para todos os  serviços  a  serem  prestados  pela  CONTRATADA  é
imprescindível  a economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados
no edital de licitação.
2.26. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação.
3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Em decorrência do iminente término do contrato, em vigor até  o dia 31
de março de 2017, há a necessidade de proceder à realização de nova licitação para
a contratação dos serviços de emissão de passagens aéreas, e, ainda, a recente
modificação das regras na contratação de passagens aéreas pelo setor público,
introduzida pela IN nº 07/2012-SLTI.
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3.2. A necessidade de os  membros  do  CFA,  oriundos  de  localidades 
diversas  da  sede  do  Conselho Federal de Administração, estarem reunidos em
Brasília/DF.
3.3. A realização de eventos, cursos ou encontros, em que há a participação
de Conselheiros Federais, colaboradores e outros convidados, além de empregados
do CFA.
3.4. A realização periódica de reuniões itinerantes, em que há necessidade  de
deslocamento e, por conseguinte, de aquisição das passagens, reservas e todos os
serviços conexos, objeto deste Termo de Referência.
4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
4.1. A modalidade da licitação será por menor preço, Pregão eletrônico.
5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
5.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
5.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
5.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
5.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA.
5.1.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na prestação dos serviços
5.1.7. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA.
5.1.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s)
serviço(s).
5.2. a CONTRATADA obriga-se a:
5.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
5.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
5.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
5.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
5.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
5.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
5.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
5.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
5.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
5.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
5.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
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5.2.12. Fornecer passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais, para
quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes.
5.2.13. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que
operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.
5.2.14. Prestar  informações  atualizadas  de  itinerários,  horários,  tarifas 
nacionais  e  internacionais, periodicidade de vôos e de variação de tarifas, inclusive 
Promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário  e freqüência  de 
vôos (partida/chegada), melhores conexões e  das tarifas promocionais.
5.2.15. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no
momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre
que possível optar pela de menor valor.
5.2.16. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias 
aéreas,  a  reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em
nome do beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do
respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição.
5.2.17. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar
as passagens aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo
imediatamente ao aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver fora do ar
e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo.
5.2.18. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado ao CFA,
para orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado.
5.2.19. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas
necessárias à confirmação das reservas solicitadas.
5.2.20. Elaborar plano de viagem para passagens internacionais, com as
diferentes alternativas para o usuário, definindo o melhor roteiro, horário, freqüência
de partidas e chegadas de aeronaves, assim como a disponibilidade de tarifas
promocionais à época da retirada do bilhete.
5.2.21. Emitir ordens de  passagens  para  todas  as  cidades  atendidas  por 
linhas  regulares  de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete,
código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;
pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do Contratante em tempo
hábil para o embarque do passageiro.
5.2.22. Apresentar ao CFA  relatório  informatizado  com  os  preços  praticados 
pelas  companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.
5.2.23. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao responsável
pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas
após o pedido), mesmo fora do horário de expediente, em local indicado ou colocá-
los à disposição do passageiro, nos aeroportos, na agência de turismo ou nas lojas
das companhias aéreas mais próximas do usuário, em qualquer lugar do território
nacional ou no exterior.
5.2.24. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de
passagens e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte
do CFA.
5.2.25. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com
requisição de valor complementar e, se houver diminuição de  custo,  com  emissão 
de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como abatimento no valor
da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do ofício.
5.2.26. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo Contratante,
mediante solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão de
ordem de crédito a favor do Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de
fatura posterior.
5.2.27. Reembolsar, pontualmente,  as  companhias  aéreas 
independentemente  da  vigência  do contrato, ficando claro que o CFA não
responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
5.2.28. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes
de passagem e/ou trechos não utilizados no período que permita ao CFA, por
intermédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos
e frequências de voos.
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e frequências de voos.
5.2.29. Repassar ao CFA descontos e tarifas promocionais para os serviços
prestados, sempre que praticados pelas companhias aéreas, bem como as
vantagens e/ou bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado
número de bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço do CFA.
5.2.30. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do
contrato.
5.2.31. Fornecer comprovação da utilização das passagens aéreas ou
declaração de voo.
5.2.32. Disponibilizar dois acessos  ao sistema  GDS  interligado às companhias
aéreas, podendo ser  AMADEUS,  SABRE  ou  GALILEO, para realização de consultas
referentes aos vôos nacionais e internacionais e seus respectivos horários, trechos,
tarifas, assentos, equipamentos e todas as demais informações disponíveis no
Sistema, sem ônus adicional ao Contratante.
5.2.33. Treinar, no mínimo, dois servidores da Unidade Administrativa
Responsável pela fiscalização do contrato, objetivando torná-los aptos a operar o
sistema a que se refere o item anterior.
5.2.34. Disponibilizar, sem ônus adicional, sistema eletrônico unificado via WEB,
com perfil corporativo, permitindo acesso às informações das principais  companhias
aéreas (AZUL, AVIANCA, GOL, LATAM, etc.)  interligado ao sistema  GDS  da Agência
Contratada, a exemplo do Sistema RESERVE ou outro similar com, no mínimo, as
mesmas funcionalidades descritas a seguir:
5.2.34.1. Acesso direto, por meio de senhas individuais, permitindo a gestão e
acompanhamento de todas as viagens programadas, com fluxo on-line de aprovação
e relatórios gerenciais das atividades.
5.2.34.2. Tela de consulta simultânea com as principais companhias aéreas
nacionais, constando trechos, vôos, horários, aeronaves e classes de bilhete e preço.
5.2.34.3. Disponibilizar atendimento e suporte, tipo help desk, objetivando a
resolução dos eventuais problemas apresentados no sistema, bem como orientações
aos operadores designados pela Fiscalização.
5.2.34.4. Efetuar reservas aéreas on-line, com acesso ao mapa de assentos nos
vôos, permitindo emissões por meio do self booking.
5.2.34.5. Efetuar reservas em hotéis e locadoras de veículos, assim como
disponibilizar cotação para aquisição de seguro saúde, fornecendo os respectivos
preços e demais condições para a efetivação dos serviços por meio do self booking.
5.2.34.6. Elaborar relatórios a serem encaminhados em meio eletrônico ou
impresso.
5.2.34.7. Enviar arquivo eletrônico do espelho da fatura separado por serviço e
decêndio e no formato csv.
5.2.34.8. Emitir relatórios quinzenais, mensais e anuais por Centro de Custo e
Projeto.
5.2.34.9. Emitir relatórios por Cia. Aérea, categoria de vôos, quantidade e valores
dos bilhetes emitidos, por localidade, Centro de Custo ou Projeto.
5.2.34.10. Emitir relatório de custo médio dos bilhetes emitidos.
5.2.34.11. Emitir relatório de trechos voados.
5.2.34.12. Emitir relatório com horário de embarque e desembarque dos
passageiros.
5.2.34.13. Emitir relatório de reembolsos disponíveis ao CFA.
5.2.34.14. Emitir relatório de bilhetes utilizados contendo: Data da emissão, Nº do
bilhete, Cia. aérea, Trecho, Tarifa plena, Tarifa aplicada, Percentual de economia,
Centro de custo e Desconto aplicado.
5.2.34.15. Emitir relatório de bilhetes não utilizados contendo: Nº do bilhete, Cia.
aérea, Tarifa aplicada, Multa pela não utilização e Centro de custo.
5.2.34.16. Emitir relatórios mensais e anuais com as informações solicitadas acima
consolidadas.
5.2.34.17. Capacitar os funcionários lotados na Unidade Administrativa responsável
pela fiscalização do contrato, tornando-os aptos a operacionalizar o sistema
corporativo disponibilizado.
5.2.35. Fornecer, sempre que solicitado pelo CFA, a comprovação dos valores
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação
expedida pelas companhias aéreas em papel timbrado, confirmando que esses
valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC.

Termo de Referência 70 (0092525)         SEI 476900.007522/2017-95 / pg. 5



5.2.36. Entregar o material até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
6. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
6.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Coordenação de Apoio Administrativo, respectivo
fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
7. DAS SANÇÕES
7.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
7.1.1. advertência.
7.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
7.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
7.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
7.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
7.2.3. não mantiver a proposta.
7.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
7.2.5. comportar-se de modo inidôneo.
7.2.6. fizer declaração falsa; ou
7.2.7. cometer fraude fiscal.
7.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
7.6. Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no
que couber.
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. As propostas de preços deverão ser em uma via, com suas páginas
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa,
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões,
salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao  direito  dos 
demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a  exata 
compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
8.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente;
8.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
8.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência;
8.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 1.1, com preço unitário e total.
8.2. Será considerada vencedora a proposta que ofertar a menor taxa de
agenciamento unitário, pela venda de bilhetes de passagens aéreas e terrestres
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nacionais e serviços correlata, observada a classificação final  após  os  lances,  e 
cuja  proponente  atenda  às  condições  de  habilitação,  na  forma  das  normas
reguladoras das licitações na modalidade pregão presencial.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte  dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.054.001
10. DOS CUSTOS ESTIMADOS
10.1. Para apurar as necessidades de contratação, foi efetuado levantamento
das necessidades dos serviços executados no exercício de 2017.
10.2. Estima-se inicialmente, conforme planilha de preços, a importância anual
de R$ 1.995.012,00 (Um milhão, novecentos e noventa e cinco mil e doze reais), que
será pago de acordo com o fornecimento de cada bilhete/passagem Nacional
/Internacional, já incluído o valor ofertado para a prestação de serviços de
Agenciamento de Viagens, a tarifa efetivamente praticada, inclusive a promocional,
pela Concessionária aérea, acrescido dos valores referentes à Taxa de Embarque,
conforme abaixo:

Especificação

Quantidade
Anual

Estimada de
Bilhetes

(A)

Valor
Médio do
Bilhete

(B)

Valor Estimado
da Taxa de

Agenciamento

(C)

Valor
Estimado
das Taxas

(D)

Valor
Estimado

Anual

R$

E =
A*(B+C+D)

Prestação de serviços
de emissão,
remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas
nacionais e
internacionais

1800 1.062,00 15,34 31,00 1.995.012,00

10.3. O valor global estimado para gastos será de R$ 1.995.012,00 (Um
milhão, novecentos e noventa e cinco mil e doze reais). 
10.4. Os valores informados no demonstrativo acima são estimativos, servirão
tão somente como subsídio às licitantes para formulação das propostas, não
constituindo qualquer compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens será
mediante requisição e de acordo com as necessidades do CFA.
10.5. Na estimativa do valor contratual para o exercício de 2018, também foi
considerado o aumento dos custos para contratação dos serviços, decorrentes do
aumento dos preços de mercado e do novo sistema de contratação determinado
pela Instrução Normativa nº 03 de 11 de fevereiro de 2015 – MPOG.
10.6. Os valores estimados das passagens aéreas nacionais e internacionais e
das taxas de embarque/serviço nacionais e internacionais não serão motivo de
disputa, servirão somente como base para o fechamento anual, portanto fazem
parte da disputa de preços, mas não serão alterados pelo vencedor; somente
sofrerão alterações os valores referentes à taxa de serviço de
agenciamento e o Valor Estimado Anual.
10.7. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da prestação de
serviços do objeto desta licitação correrão à conta do orçamento do CFA.
11. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
11.2. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a
partir da soma do valor ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de
Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento
abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, multiplicado pela quantidade
de passagens aéreas emitidas no período faturado.
11.3. O Conselho Federal de Administração pagará, ainda, à contratada o valor
da passagem aérea acrescido da taxa de embarque emitidas no período faturado.
11.4.  A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma
contendo o valor do Serviço de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das
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passagens aéreas acrescido da taxa de embarque.
11.4.1. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
11.4.2. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo,
compreenderão o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido
da taxa de administração, quando for o caso.
11.4.3. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
11.4.4. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
11.4.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
11.4.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
11.4.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
11.4.8. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito em cada
briefing autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA.
11.4.9. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto
ser executado por uma única pessoa jurídica. 

 
Adm. Civaldo José Gabriel

Coordenador de Apoio Administrativo
CRA-DF nº 9341

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
09/11/2017, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro,
Diretor, em 10/11/2017, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0092525 e o código CRC
6DFB1899.

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

AO

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA

 

Referência: Pregão Presencial XX/2018
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A Empresa ___________, inscrita no CNPJ (CGC)/MF sob nº _______instalada na (endereço
completo), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
apresenta proposta para :

Especificação

Quantidade
Anual

Estimada de
Bilhetes

(A)

Valor
Médio do
Bilhete

(B)

Valor Estimado
da Taxa de

Agenciamento

(C)

Valor
Estimado
da Taxas

 

(D)

Valor
Estimado

Anual

R$

(E) =
A*(B+C+D)

Prestação de serviços
de emissão,
remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas
nacionais e
internacionais

1800 1.062,00  31,00  

BS. 1: Os valores estimados das passagens aéreas nacionais e internacionais e das
taxas de embarque/serviço nacionais e internacionais não serão motivo de disputa,
servirão somente como base para o fechamento anual, portanto fazem parte da
disputa de preços, mas não serão alterados pelo vencedor; somente sofrerão
alterações os valores referentes à taxa de serviço de agenciamento e o
Valor Estimado Anual.

 

OBS. 2: Para apuração do valor estimado anual será utilizado a seguinte fórmula:

 

Valor Estimado Anual (E) = (A) x {(B) + (C) + (D)}

 

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

 

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta
Corrente nº _________.

 

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor
dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

 

 

Data da Proposta

Nome, RG/CPF e assinatura do representante da empresa

(DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0092525
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 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1850/2017/CFA
Brasília, 09 de novembro de 2017.

  

Para: [Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria]
Providências: [Solicitamos a indicação da Dotação Orçamentária para a Prestação  de 
serviços de cotação, reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de
passagens terrestres e aéreas, nacionais e  internacionais.]

 

Adm. Civaldo José Gabriel
Coordenador de Apoio Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
09/11/2017, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0102182 e o código CRC
B17E95C0.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0102182
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1851/2017/CFA
Brasília, 09 de novembro de 2017.

  

Para: Coordenação de Apoio Administrativo
Providências: A despesa com o fornecimento de passagem aérea para atender o
exercício de 2018 será suportada pela Dotação Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.04.054.001.

 

Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria
Coordenador da COF

CRA-DF nº 5060

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 09/11/2017, às 15:20, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0102188 e o código CRC
53E8AF03.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0102188
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 39/2017/CFA

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 476900.007522/2017-95
OBJETO: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação,
reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e
aéreas, nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados 
em  território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações 
sobre  rede  hoteleira  nacional  e  internacional.

PREÂMBULO

 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 17/11/2017
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 29/11/2017
Abertura da seção pública:
- Horário: [09h] (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133
 
A Conselho Federal de Administração - CFA, representada pela Comissão Permanente
de Licitação, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 34 de 23 de março de
2017, torna público que realizará, na data, horário e local acima indicados, licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO" objetivando
contratação para serviços de cotação, reserva, emissão, marcação e remarcação de
bilhetes de passagens terrestres e aéreas, nacionais e  internacionais,  bem  como 
reservas  em  hotéis  localizados  em  território  nacional  e  internacional,  incluída  a 
prestação  de  informações  sobre  rede  hoteleira  nacional  e  internacional.
Não havendo expediente na data marcada ou havendo fato superveniente impeditivo
à realização, a sessão pública será adiada para o primeiro dia útil subsequente,
mantidos o mesmo local e horário, salvo comunicação em contrário do pregoeiro.
 
 
1. DA SESSÃO PÚBLICA E VINCULAÇÃO
1.1. A sessão pública do certame será realizada na Internet, sendo
integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio,
conforme Portaria nº 34, de 23 de março de 2017.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nº 5450/2005 e 6.204/2007, e a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, sendo observadas as seguintes datas e horários:

a) Encaminhamento da proposta e anexos: a partir da data de
divulgação do Edital no site www.comprasnet.gov.br, até a data e
horário da abertura da sessão pública.
b)Sessão pública na Internet para recebimento dos lances: aberta
às 09:00 horas do dia 29/11/2017, no mesmo endereço
www.comprasnet.gov.br
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c) Todos os horários estabelecidos neste edital observarão o
horário de Brasília/DF.
d)O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto desta licitação é para  prestação  de  serviços de cotação,
reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e
aéreas, nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados 
em  território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações 
sobre  rede  hoteleira  nacional  e  internacional, conforme especificações constantes
no Termo de Referência - Anexo A.
2.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no
site www.comprasnet.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de
Referência (Anexo A), o licitante deverá obedecer a este último.
2.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO A - Termo de Referência;
ANEXO B – Minuta do Contrato.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas que atenderem a todas às
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos,
e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação SLTI, por meio do Site www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema
eletrônico.
3.1.1. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências previstas neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP
(quando assim o for), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, que sua proposta é absolutamente
independente em relação aos demais licitantes.
3.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação,
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada
com a Lei Complementar 123/06 que poderá apresentar a documentação de
regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis,
após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.
3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e que
atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Ofício
competente ou por Pregoeiro Oficial ou Equipe de Apoio, à vista dos originais.
3.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em
participar deste pregão, deverão providenciar seu cadastramento pelo menos no
nível básico de credenciamento.
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
3.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência,
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;
3.3.2. Em dissolução ou em liquidação;
3.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública;
3.3.4. Que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
3.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País;
3.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.3.7. Empresas que tenham condenações cíveis por ato de improbidade
administrativa.
3.4. Como condição para participação no Pregão, deverá declarar:
3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, nos casos de microempresas e empresas de
pequeno porte.
3.4.2. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Edital de Licitação 39 (0102783)         SEI 476900.007522/2017-95 / pg. 13



a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b)a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.
c) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências deste Edital;
d)que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua
habilitação neste certame;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação
e à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou à não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
4. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PROVEDOR DO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do
“Manual do Pregão Eletrônico tradicional para fornecedores”, disponibilizado no
endereço www.comprasnet.gov.br;
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, no site www.comprasnet.gov.br.
4.3. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor (SLTI), no prazo de 03 (três) dias úteis antes
da data da realização do pregão.
4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do
Decreto n.º 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br.
4.5. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá
de registro obrigatório no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, com os seguintes níveis de credenciamento:

I - Credenciamento;
II - Habilitação Jurídica;
III - Regularidade fiscal federal;
IV - Regularidade fiscal estadual/municipal;
V - Qualificação econômico-financeira.

4.5.1. Esse registro também será requisito obrigatório para fins de habilitação
4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade
legal do licitante ou seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão eletrônico (§ 6º, Art. 3º do
Decreto nº 5.450/05).
4.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros (§ 5º, Art.3º do Decreto n.º 5.450/05).
4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances.
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4.11. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO E DA PROPOSTA
5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de divulgação do
Edital no site www.comprasnet.gov.br até a data e horário da abertura da sessão
pública.
5.1.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada.
5.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão
informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade
disponível no sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e
à conformidade da proposta, ou ao enquadramento na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou a não utilização de mão de obra de menores,
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.
5.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos campos relativos a:
5.3.1. Valor GLOBAL– em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.3.1.1. Na formação do preço que constará das propostas dos
licitantes, o preço de cada uma das etapas previstas deve ficar iguais ou
abaixo dos preços de referência da administração pública.
5.3.1.2. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
5.3.1.3. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não
serão incluídos na proposta de preços apresentada.
5.3.2.  A licitante deverá preencher o campo da Descrição Detalhada do Objeto,
somente com as informações sobre o item, esclarecendo as especificações técnicas
principais as condições do serviço, conforme o solicitado no Anexo A, sendo
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com esta determinação.:
5.3.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
a contar da data da sua apresentação.
5.3.2.2.  Não serão aceitas descrições genéricas como: “conforme Edital”,
“atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o serviço ofertado;
5.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6. ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.
6.2. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o
Pregoeiro, mas permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente
após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.
7.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão
disponíveis na internet.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o
Pregoeiro e os licitantes.
7.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL GLOBAL.
8.1.2. A proposta deve incluir todos os custos inerentes às etapas do objeto.
Deverão ser incluídos todos os insumos, encargos trabalhistas, tributos, fretes,
inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à execução deste contrato.
8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no
sistema e do valor consignado no registro.
8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos.
8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles
ofertados e registrados pelo sistema.
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6. O intervalo entre os lances ofertados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos. Os lances enviados em desacordo serão descartados
automaticamente pelo sistema.
8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.
8.9. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
e, na hipótese de desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
8.11. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da
proposta.
9.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
9.1.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor global máximo do item, bem como
não poderão ultrapassar os valores unitários máximos definidos no Termo de
Referência.
9.2. Em seguida, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
9.3. A proposta final de preços deverá ser encaminhada no prazo máximo de 2
(duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro e deverá conter: razão social,
endereço, telefone, número do CNPJ/MF, dados bancários (banco, agência, número
da conta corrente e praça de pagamento), nome do responsável pela assinatura da
contrato e proposta com cargo e CPF, prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta)
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dias a contar da data da abertura da sessão deste Pregão e as especificações do
objeto de forma clara, atualizada com lance final ofertado, considerando apenas duas
casas decimais. O envio deverá ser encaminhado no sistema Comprasnet, sendo
anexado em campo oportuno que será aberto pelo pregoeiro e após a sua
convocação no sistema.
9.4. A declaração falsa relativa à elaboração independente de proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital.
9.5. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.5.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja
obtido preço melhor.
9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
9.7. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá
apresentar – original ou cópia autenticada - sua habilitação, na forma determinada
neste Edital.
9.8. Será desclassificada a proposta final que:
9.8.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
9.8.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou
Termo de Referência;
9.8.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo fixado ou não atendam
os requisitos estabelecidos neste Edital;
9.8.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados no Termo de
Referência.
9.9. Também será desclassificada a proposta final que:
9.9.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos
decorrentes da contratação pretendida;
9.9.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à
produtividade apresentada.
9.9.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente para a desclassificação da proposta.
9.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na
forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
b. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
em dissídios coletivos de trabalho;
c. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto
ao Ministério da Previdência Social;
d. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;
g. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
h. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
i. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;
j. Estudos setoriais;
k. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e
m. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.
9.12. As licitantes convocadas que não apresentarem proposta de preço e/ou
outros documentos solicitados de acordo com o Edital, no prazo determinado via
chat, serão desclassificadas e consideradas desistentes, não sendo convocadas
posteriormente para qualquer outro item que a empresa venha a se classificar, sem
prejuízo aos itens já aceitos pelo pregoeiro(a).

 

10. DA HABILITAÇÃO
10.1. Juntamente com a proposta, o licitante que obtiver o menor preço, deverá
enviar os documentos para comprovar a sua condição de habilitado, no prazo
máximo de 2 (duas) horas, conforme determinado neste Edital. A documentação
deverá ser anexada em campo oportuno a ser aberto no comprasnet pelo Pregoeiro,
e este também fará o aviso pelo chat. Após a habilitação provisória, deverá
encaminhar a documentação no prazo máximo de até 3 (três) dias a contar da
solicitação no sistema eletrônico.
10.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio
de publicação em órgão da imprensa oficial.
10.2. É assegurado ao Licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF
o direito de encaminhar a documentação atualizada, juntamente com a
documentação complementar.
10.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação.
10.4. Será considerada inabilitada a Licitante que deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.
10.5. Tendo sido constatada alguma irregularidade na comprovação fiscal de
microempresas ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir de ter sido declarado vencedor e contando-se o prazo a
partir da convocação pelo pregoeiro por meio do chat, no pregão, prorrogável por
idêntico período, a critério da CFA, para a demonstração de regularidade,
materializada com a apresentação da certidão negativa ou a certidão positiva com
efeito de negativa.
10.6. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente
justificados.
10.7. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de
regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto de 5 (cinco) dias
úteis, prorrogável por idêntico período a critério da CFA, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°
8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
10.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase
de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
10.10. O licitante que já estiver cadastrado ou habilitado parcialmente no SICAF, em
situação regular, ficará dispensado de apresentar os documentos abrangidos pelo
referido cadastro, conforme o caso.
10.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
10.13. Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação, fixadas no
edital, será declarado o Licitante vencedor da licitação, iniciando-se a contagem do
prazo para a intenção de recursos.
10.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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11. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
11.1. Para fins de habilitação ao certame, o licitante detentor do menor preço se
obriga a satisfazer os requisitos relativos a:
a. Habilitação Jurídica;
b. Qualificação Econômico-Financeira;
c. Qualificação Técnica;
d. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e
FGTS;
e. Regularidade Trabalhista;
f. Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da
Constituição Federal;
g. Os Licitantes são obrigados a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência
de fato impeditivo da habilitação, em conformidade com o art. 32, §2º da Lei de
Licitações;
h. Os Licitantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, nos termos do inciso VII, do artigo 4º da Lei Nº.
10.520/02.
11.2. Relativos à Habilitação Jurídica
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;
c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
e. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da
lei;
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal ou Estadual, do domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante Certidão Negativa de
Débito Trabalhista.
11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão;
11.5. Relativo à Qualificação Técnica
11.5.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação das
seguintes documentações, conforme o art. 30 da Lei nº 8.666/93:
a. Atestado de Capacidade Técnica - A empresa deverá apresentar 01 (um) ou
mais atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, em nome da Licitante,
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter
o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória, compatíveis em características,
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o Licitante prestado serviços, de forma satisfatória, compatíveis em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação;
11.5.2. Caso a empresa vencedora não tenha cadastrado conforme determina o
item 3.4.2 como "SIM", o mesmo Deverá ser encaminhada na forma eletrônica, no
mesmo momento do envio da proposta de preços, possibilitando desta forma, a
consulta pelo Pregoeiro na fase de habilitação os seguintes documentos:
a. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;
b. Declaração de enquadramento como EPP ou ME conforme disposto na LC nº.
123/06;
c. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
e. Declaração de que tomou conhecimento e concorda com as condições
estabelecidas no edital;
f. Declaração de que atende os requisitos de habilitação.
11.6. Os documentos exigidos deverão ser entregues aos cuidados do Pregoeiro,
endereçados a SAUS Quadra 01 Bloco “L” Edifico CFA – Edifício CFA – Asa Sul –
Brasília – DF – CEP 70.070-932.
11.7. Os documentos exigidos podem ser apresentados no original, ou por cópia
autenticada por cartório, ou ainda, com a apresentação da publicação em órgão da
imprensa oficial, com cópia para conferência e autenticação do Pregoeiro. Tais
documentos deverão ser entregue em envelope fechado contendo, externamente,
os seguintes dizeres:

“CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º 39/2017 – PREGÃO ELETRÔNICO
EMPRESA: _______________________________________________”

11.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, que deixar de
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
11.12.  É dispensada a apresentação de documentos de habilitação que contemplem
o rol de documentos constantes do SICAF, desde que os mesmos estejam válidos.
Caso esteja vencido os mesmos deverão atender às exigências contida no item 11.6.
12. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS
12.1. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por
seu representante legal ou procurador, com a identificação do respectivo CPF e
Carteira de Identidade.
12.2. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e
com o número do CNPJ e endereço respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
12.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, por tradutor público
juramentado.
12.4. No caso de apresentação apenas dos documentos de forma original, os
mesmos não serão devolvidos à empresa, passando a integrar a documentação do
processo.
12.5. Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a posterior
conferência na página eletrônica do órgão emissor, para certificação de sua
autenticidade.
12.6. Os documentos apresentados deverão estar válidos na data de recebimento
dos envelopes, exceto as certidões relativas à qualificação econômico-financeira, que
não têm validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao prazo fixado
nos próprios documentos.
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12.7. Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade dos
mesmos, considerar-se-á o prazo de validade de 90 (noventa) dias.
12.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de até 03 (três) dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico.
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.
13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta,  vinculam a
CONTRATADA.
14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante
poderá durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, no prazo mínimo de
30 (trinta) minutos a contar da abertura da fase recursal, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentar as razões do recurso.
14.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo máximo
de até 03 (três) dias para fazê-lo, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
14.3. Os recursos serão recebidos, examinados e decididos pelo Pregoeiro,
encaminhados à autoridade competente (Ordenador de Despesas) quando mantiver
sua decisão.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto a intenção de
recorrer nos termos do subitem 14.1, importará na decadência desse direito ficando
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor;
14.5. Os recursos interpostos contra decisão do Pregoeiro que habilitar e inabilitar a
licitante ou que julgar as propostas terão efeito suspensivo;
14.5.1. Não terá efeito suspensivo o recurso interposto da decisão do pregoeiro
que não conhecer de recurso manifestamente incabível.
14.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
14.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente (Ordenador de Despesas) adjudicará o objeto da licitação e
homologará o procedimento licitatório;
14.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por
intermédio de comunicação por e-mail, fac-símile, ofício ou por outra maneira formal,
pela imprensa oficial, quando assim dispuser a legislação;
14.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia no
ato da sessão pública e fora dos respectivos prazos legais; e
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, na Seção de Licitações e Contratos da CFA.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
16. DO CONTRATO, DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
16.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato,
conforme minuta constante no ANEXO B do edital, a qual será adaptada à proposta
do licitante vencedor.
16.2. A CFA convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, a qual terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, para comparecer à
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital.
16.3. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser
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prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adjudicatária
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CFA.
16.4. É facultado ao CFA, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes. O pregoeiro
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor, em conformidade com este Edital,
ou revogar a Licitação independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002.
16.5. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato de
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
16.6. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por ato unilateral escrito
da administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, amigavelmente,
por mútuo acordo das partes, e ainda judicialmente na forma do art. 79, observados
os motivos determinantes previstos no art. 78, da Lei nº 8.666/93.
16.7. O reajuste será realizado na forma prevista no Contrato.
16.8. A consulta ao SICAF, para verificar a regularidade da pretendida CONTRATADA,
será feita "on line", por servidor devidamente credenciado, que deverá imprimir esses
documentos e anexá-los aos autos do processo de contratação.
16.9. O prazo de vigência do contrato será de 6 ( seis) meses, a partir da data da
sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado, nos
termos do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
16.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo e deverão ser assinados dentro do prazo de execução do objeto do
contrato.
17.  DO REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Instrumento de Contrato, anexo a este Edital.
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CFA E DA CONTRATADA
A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA,
bem assim a sua compatibilidade com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

18.1. a CONTRATADA obriga-se a:

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por
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negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar nos prazos e condições especificados;
10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço, devidamente

identificados, mediante o uso permanente de crachás;
11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
12. Entregar o material até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
A aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, Anexo A deste Edital.
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Os critérios de fiscalização do contrato estão estabelecidos no Contrato , anexo B
deste Edital.
21. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado na medida em que os equipamentos forem entregues,
na forma prevista no Termo de Referência, Anexo A deste Edital, após o atesto do
Gestor/fiscal na Nota Fiscal.
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à conta de
elemento de despesa nº : 6.2.2.1.1.01.04.04.054.001. constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
23.  DO VALOR ESTIMADO
23.1. Nos termos do disposto no inciso X do art. 40 combinado com o inciso II do
art. 48, ambos da Lei nº. 8.666/1993, o Conselho Federal de Administração, com
base  pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento
licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da proposta de preço a ser
apresentada pelos licitantes, o valor máximo por Item expresso em real, ficando o
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com valor superior ao limite
estabelecido, acarretará a desclassificação da proposta em relação ao objeto,
sujeitando-se a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.
23.2. O valor global estimado para gastos será R$ 1.995.012,00 (Um milhão,
novecentos e noventa e cinco mil e doze reais)
 
24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
24.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
24.1.2. Apresentar documentação falsa;
24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;
24.1.6. Cometer fraude fiscal;
24.1.7. Fizer declaração falsa;
24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
24.2. A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
24.2.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
24.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Federal e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
24.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
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sanções.
24.3. Caso a CFA determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
24.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
24.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.
25. DO ADIAMENTO, DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA
PRESENTE LICITAÇÃO
A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiada
ou ter prorrogado o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.
26.  DOS ILÍCITOS PENAIS
As infrações penais tipificadas na Lei nº. 8.666/93 serão objeto de processo judicial
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

 

27.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o
encaminhamento de petição por escrito ao Pregoeiro.
27.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
27.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.
27.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet.
27.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro)
horas.
27.2.2. Quaisquer esclarecimentos de dúvidas visando ao perfeito entendimento
deste Edital deverão ser encaminhados para os endereços
eletrônicos licitacao@cfa.org.br ou protocolo@cfa.org.br.
27.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
27.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
27.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.
27.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá
revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato
escrito e devidamente fundamentado.
27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
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á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
27.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que
compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.
27.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no
endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA,  Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias
úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas e das 13h30 às 17h30 horas.
27.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br no site www.cfa.org.br.
27.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados no órgão, situado no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, 
Brasília/DF, CEP: 70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 11h30 horas
e das 13h30 às 17h30 horas.
27.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
27.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520,
de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de
2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
27.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro.
 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros,
Pregoeiro, em 13/11/2017, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0102783 e o código CRC
4FDB8CFE.

ANEXOS AO EDITAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 70/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.007522/2017-95

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no
inciso incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e inciso I
e § 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/05. Apresento a seguir estudos preliminares
realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, considerando o preço atualmente praticado, a definição de métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso.

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação,
reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e
aéreas, nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados 
em  território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações 
sobre  rede  hoteleira  nacional  e  internacional,  conforme  as  especificações deste
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Termo de Referência.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
O serviço objeto desta licitação consiste em:
2.1.
Fornecimento de passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais,
para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes terrestres e
aéreos.
2.1.1. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-
se os casos em que o CFA autorizar emissão por outra tarifa com a devida
justificativa.
2.2. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres e
aéreas que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas
alterações.
2.3. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais
e internacionais, periodicidade de vôos e de viagens e de variação de tarifas, inclusive
promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando sobre
eventuais vantagens que o CFA possa obter, sem que  isso implique acréscimo nos
preços contratados.
2.4. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no
momento estiverem sendo praticadas pelas empresas aéreas, devendo sempre que
possível optar pela de menor  valor.
2.5. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas,
a reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação,  bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da  referida requisição.
2.6. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar
as passagens terrestres e aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o
retorno, indo imediatamente ao aeroporto ou rodoviário quando o sistema da
empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for
exíguo.
2.7. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas
necessárias à confirmação das reservas  solicitadas.
2.8. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas
regulares de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código de
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.
2.9. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando
solicitado pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive
sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do CFA em
tempo hábil para o embarque do passageiro.
2.10. Apresentar ao CFA relatório informatizado com os preços praticados
pelas companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.
2.11. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor
responsável pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado.
2.12. Fornecer passagens aos interessados, por meio de bilhetes eletrônicos
ou de PTA (s), quando fora do CFA, no Brasil ou no exterior.
2.13. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de
passagens e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte
do CFA.
2.14. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em  que  houver  aumento  de  custo, 
com  requisição  de  valor  complementar  e,  se houver diminuição  de  custo,  com 
emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como 
abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do  recebimento do ofício.
2.15. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo CFA, mediante
solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a
favor do CFA, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.
2.16. Providenciar reservas periódicas em hotéis localizados em território
nacional e internacional, sempre que solicitado pelo CFA, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados.
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2.17. Encaminhar para a aprovação do CFA o plano de hospedagem e de
passagens aéreas após conclusão pela contratada.
2.18. Repassar ao CFA os descontos promocionais concedidos pelas
companhias terrestres ou aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das
passagens.
2.19. Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer com
passageiros ou passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no
Exterior.
2.20. Fornecer e manter atualizada a relação das empresas aéreas filiadas ao
sistema de venda de passagens com as quais mantenha  convênio,  informando  ao 
CFA  as  inclusões  e/ou  exclusões sempre que ocorrerem.
2.21. Obter vistos consulares, orientar e acompanhar os usuários que
necessitarem de passaportes.
2.22. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo CFA.
2.23. Manter um promotor de vendas à disposição do CFA, munido de sistema
de comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para
atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, durante vinte e quatro horas ininterruptas.
2.24. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens
respeitando o regulamento das companhias aéreas.
2.25. Para todos os  serviços  a  serem  prestados  pela  CONTRATADA  é
imprescindível  a economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados
no edital de licitação.
2.26. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação.
3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Em decorrência do iminente término do contrato, em vigor até  o dia 31
de dezembro de 2017, há a necessidade de proceder à realização de nova licitação
para a contratação dos serviços de emissão de passagens aéreas, e, ainda, a recente
modificação das regras na contratação de passagens aéreas pelo setor público,
introduzida pela IN nº 07/2012-SLTI.
3.2. A necessidade de os  membros  do  CFA,  oriundos  de  localidades 
diversas  da  sede  do  Conselho Federal de Administração, estarem reunidos em
Brasília/DF.
3.3. A realização de eventos, cursos ou encontros, em que há a participação
de Conselheiros Federais, colaboradores e outros convidados, além de empregados
do CFA.
3.4. A realização periódica de reuniões itinerantes, em que há necessidade  de
deslocamento e, por conseguinte, de aquisição das passagens, reservas e todos os
serviços conexos, objeto deste Termo de Referência.
4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
4.1. A modalidade da licitação será por menor preço, Pregão eletrônico.
5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
5.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
5.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
5.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
5.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA.
5.1.6. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade
manifestada na prestação dos serviços
5.1.7. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a
fiscalização dos serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
CONTRATADA.
5.1.8. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
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Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do(s)
serviço(s).
5.2. a CONTRATADA obriga-se a:
5.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
5.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
5.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
5.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
5.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
5.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
5.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
5.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
5.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
5.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
5.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
5.2.12. Fornecer passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais, para
quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes.
5.2.13. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que
operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.
5.2.14. Prestar  informações  atualizadas  de  itinerários,  horários,  tarifas 
nacionais  e  internacionais, periodicidade de vôos e de variação de tarifas, inclusive 
Promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário  e freqüência  de 
vôos (partida/chegada), melhores conexões e  das tarifas promocionais.
5.2.15. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no
momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre
que possível optar pela de menor valor.
5.2.16. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias 
aéreas,  a  reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em
nome do beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do
respectivo bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição.
5.2.17. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar
as passagens aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo
imediatamente ao aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver fora do ar
e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo.
5.2.18. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado ao CFA,
para orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado.
5.2.19. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de
vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas
necessárias à confirmação das reservas solicitadas.
5.2.20. Elaborar plano de viagem para passagens internacionais, com as
diferentes alternativas para o usuário, definindo o melhor roteiro, horário, freqüência
de partidas e chegadas de aeronaves, assim como a disponibilidade de tarifas
promocionais à época da retirada do bilhete.
5.2.21. Emitir ordens de  passagens  para  todas  as  cidades  atendidas  por 
linhas  regulares  de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete,
código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque;
pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do Contratante em tempo
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hábil para o embarque do passageiro.
5.2.22. Apresentar ao CFA  relatório  informatizado  com  os  preços  praticados 
pelas  companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.
5.2.23. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao responsável
pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas
após o pedido), mesmo fora do horário de expediente, em local indicado ou colocá-
los à disposição do passageiro, nos aeroportos, na agência de turismo ou nas lojas
das companhias aéreas mais próximas do usuário, em qualquer lugar do território
nacional ou no exterior.
5.2.24. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de
passagens e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte
do CFA.
5.2.25. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de
itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo, com
requisição de valor complementar e, se houver diminuição de  custo,  com  emissão 
de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como abatimento no valor
da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento do ofício.
5.2.26. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo Contratante,
mediante solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão de
ordem de crédito a favor do Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de
fatura posterior.
5.2.27. Reembolsar, pontualmente,  as  companhias  aéreas 
independentemente  da  vigência  do contrato, ficando claro que o CFA não
responderá solidária ou subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
5.2.28. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes
de passagem e/ou trechos não utilizados no período que permita ao CFA, por
intermédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições, reembolsos
e frequências de voos.
5.2.29. Repassar ao CFA descontos e tarifas promocionais para os serviços
prestados, sempre que praticados pelas companhias aéreas, bem como as
vantagens e/ou bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado
número de bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço do CFA.
5.2.30. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do
contrato.
5.2.31. Fornecer comprovação da utilização das passagens aéreas ou
declaração de voo.
5.2.32. Disponibilizar dois acessos  ao sistema  GDS  interligado às companhias
aéreas, podendo ser  AMADEUS,  SABRE  ou  GALILEO, para realização de consultas
referentes aos vôos nacionais e internacionais e seus respectivos horários, trechos,
tarifas, assentos, equipamentos e todas as demais informações disponíveis no
Sistema, sem ônus adicional ao Contratante.
5.2.33. Treinar, no mínimo, dois servidores da Unidade Administrativa
Responsável pela fiscalização do contrato, objetivando torná-los aptos a operar o
sistema a que se refere o item anterior.
5.2.34. Disponibilizar, sem ônus adicional, sistema eletrônico unificado via WEB,
com perfil corporativo, permitindo acesso às informações das principais  companhias
aéreas (AZUL, AVIANCA, GOL, LATAM, etc.)  interligado ao sistema  GDS  da Agência
Contratada, a exemplo do Sistema RESERVE ou outro similar com, no mínimo, as
mesmas funcionalidades descritas a seguir:
5.2.34.1. Acesso direto, por meio de senhas individuais, permitindo a gestão e
acompanhamento de todas as viagens programadas, com fluxo on-line de aprovação
e relatórios gerenciais das atividades.
5.2.34.2. Tela de consulta simultânea com as principais companhias aéreas
nacionais, constando trechos, vôos, horários, aeronaves e classes de bilhete e preço.
5.2.34.3. Disponibilizar atendimento e suporte, tipo help desk, objetivando a
resolução dos eventuais problemas apresentados no sistema, bem como orientações
aos operadores designados pela Fiscalização.
5.2.34.4. Efetuar reservas aéreas on-line, com acesso ao mapa de assentos nos
vôos, permitindo emissões por meio do self booking.
5.2.34.5. Efetuar reservas em hotéis e locadoras de veículos, assim como
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disponibilizar cotação para aquisição de seguro saúde, fornecendo os respectivos
preços e demais condições para a efetivação dos serviços por meio do self booking.
5.2.34.6. Elaborar relatórios a serem encaminhados em meio eletrônico ou
impresso.
5.2.34.7. Enviar arquivo eletrônico do espelho da fatura separado por serviço e
decêndio e no formato csv.
5.2.34.8. Emitir relatórios quinzenais, mensais e anuais por Centro de Custo e
Projeto.
5.2.34.9. Emitir relatórios por Cia. Aérea, categoria de vôos, quantidade e valores
dos bilhetes emitidos, por localidade, Centro de Custo ou Projeto.
5.2.34.10. Emitir relatório de custo médio dos bilhetes emitidos.
5.2.34.11. Emitir relatório de trechos voados.
5.2.34.12. Emitir relatório com horário de embarque e desembarque dos
passageiros.
5.2.34.13. Emitir relatório de reembolsos disponíveis ao CFA.
5.2.34.14. Emitir relatório de bilhetes utilizados contendo: Data da emissão, Nº do
bilhete, Cia. aérea, Trecho, Tarifa plena, Tarifa aplicada, Percentual de economia,
Centro de custo e Desconto aplicado.
5.2.34.15. Emitir relatório de bilhetes não utilizados contendo: Nº do bilhete, Cia.
aérea, Tarifa aplicada, Multa pela não utilização e Centro de custo.
5.2.34.16. Emitir relatórios mensais e anuais com as informações solicitadas acima
consolidadas.
5.2.34.17. Capacitar os funcionários lotados na Unidade Administrativa responsável
pela fiscalização do contrato, tornando-os aptos a operacionalizar o sistema
corporativo disponibilizado.
5.2.35. Fornecer, sempre que solicitado pelo CFA, a comprovação dos valores
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação
expedida pelas companhias aéreas em papel timbrado, confirmando que esses
valores, inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC.
5.2.36. Entregar o material até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.
6. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
6.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela Coordenação de Apoio Administrativo, respectivo
fornecimento, ou por outros servidores especialmente designados.
7. DAS SANÇÕES
7.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
7.1.1. advertência.
7.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
7.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
7.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
7.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
7.2.3. não mantiver a proposta.
7.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
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7.2.5. comportar-se de modo inidôneo.
7.2.6. fizer declaração falsa; ou
7.2.7. cometer fraude fiscal.
7.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
7.6. Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, no
que couber.
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1. As propostas de preços deverão ser em uma via, com suas páginas
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa,
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões,
salvo se, inequivocamente,  tais  falhas  não  acarretarem  lesões  ao  direito  dos 
demais licitantes,  prejuízo  à  Administração  ou  não  impedirem  a  exata 
compreensão  de  seu conteúdo, e deverão constar:
8.1.1. Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente;
8.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;
8.1.3. Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência;
8.1.4. A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 1.1, com preço unitário e total.
8.2. Será considerada vencedora a proposta que ofertar a menor taxa de
agenciamento unitário, pela venda de bilhetes de passagens aéreas e terrestres
nacionais e serviços correlata, observada a classificação final  após  os  lances,  e 
cuja  proponente  atenda  às  condições  de  habilitação,  na  forma  das  normas
reguladoras das licitações na modalidade pregão presencial.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação 
que  se  seguir  à licitação  de  que  trata  este  Projeto  Básico, correrão  à  conta 
da  seguinte  dotação orçamentária n° 6.2.2.1.1.01.04.04.054.001
10. DOS CUSTOS ESTIMADOS
10.1. Para apurar as necessidades de contratação, foi efetuado levantamento
das necessidades dos serviços executados no exercício de 2017.
10.2. Estima-se inicialmente, conforme planilha de preços, a importância anual
de R$ 1.995.012,00 (Um milhão, novecentos e noventa e cinco mil e doze reais), que
será pago de acordo com o fornecimento de cada bilhete/passagem Nacional
/Internacional, já incluído o valor ofertado para a prestação de serviços de
Agenciamento de Viagens, a tarifa efetivamente praticada, inclusive a promocional,
pela Concessionária aérea, acrescido dos valores referentes à Taxa de Embarque,
conforme abaixo:

Especificação

Quantidade
Anual

Estimada de
Bilhetes

(A)

Valor
Médio do
Bilhete

(B)

Valor Estimado
da Taxa de

Agenciamento

(C)

Valor
Estimado
das Taxas

(D)

Valor
Estimado

Anual

R$

E =
A*(B+C+D)

Prestação de serviços
de emissão,
remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas
nacionais e
internacionais

1800 1.062,00 15,34 31,00 1.995.012,00
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10.3. O valor global estimado para gastos será de R$ 1.995.012,00 (Um
milhão, novecentos e noventa e cinco mil e doze reais). 
10.4. Os valores informados no demonstrativo acima são estimativos, servirão
tão somente como subsídio às licitantes para formulação das propostas, não
constituindo qualquer compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens será
mediante requisição e de acordo com as necessidades do CFA.
10.5. Na estimativa do valor contratual para o exercício de 2018, também foi
considerado o aumento dos custos para contratação dos serviços, decorrentes do
aumento dos preços de mercado e do novo sistema de contratação determinado
pela Instrução Normativa nº 03 de 11 de fevereiro de 2015 – MPOG.
10.6. Os valores estimados das passagens aéreas nacionais e internacionais e
das taxas de embarque/serviço nacionais e internacionais não serão motivo de
disputa, servirão somente como base para o fechamento anual, portanto fazem
parte da disputa de preços, mas não serão alterados pelo vencedor; somente
sofrerão alterações os valores referentes à taxa de serviço de
agenciamento e o Valor Estimado Anual.
10.7. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes da prestação de
serviços do objeto desta licitação correrão à conta do orçamento do CFA.
11. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
11.2. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a
partir da soma do valor ofertado pela prestação de serviço de Agenciamento de
Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento
abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, multiplicado pela quantidade
de passagens aéreas emitidas no período faturado.
11.3. O Conselho Federal de Administração pagará, ainda, à contratada o valor
da passagem aérea acrescido da taxa de embarque emitidas no período faturado.
11.4.  A contratada deverá emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma
contendo o valor do Serviço de Agenciamento de Viagens e outra com o valor das
passagens aéreas acrescido da taxa de embarque.
11.4.1. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
11.4.2. Os valores dos serviços de que trata o objeto deste termo,
compreenderão o valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido
da taxa de administração, quando for o caso.
11.4.3. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
11.4.4. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
11.4.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
11.4.6. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
11.4.7. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
11.4.8. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto descrito em cada
briefing autorizado, mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o
pagamento ficará pendente até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento será reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CFA.
11.4.9. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto
ser executado por uma única pessoa jurídica. 
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Adm. Civaldo José Gabriel

Coordenador de Apoio Administrativo
CRA-DF nº 9341

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
09/11/2017, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ruy Pedro Baratz
Ribeiro, Diretor, em 10/11/2017, às 13:56, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0092525 e o
código CRC 6DFB1899.

 

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

AO

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA

 

Referência: Pregão Presencial XX/2018

 

A Empresa ___________, inscrita no CNPJ (CGC)/MF sob nº _______instalada na (endereço
completo), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
apresenta proposta para :

Especificação

Quantidade
Anual

Estimada de
Bilhetes

(A)

Valor
Médio do
Bilhete

(B)

Valor Estimado
da Taxa de

Agenciamento

(C)

Valor
Estimado
da Taxas

 

(D)

Valor
Estimado

Anual

R$

(E) =
A*(B+C+D)

Prestação de serviços
de emissão,
remarcação e
cancelamento de
passagens aéreas
nacionais e
internacionais

1800 1.062,00  31,00  

BS. 1: Os valores estimados das passagens aéreas nacionais e internacionais e das
taxas de embarque/serviço nacionais e internacionais não serão motivo de disputa,
servirão somente como base para o fechamento anual, portanto fazem parte da
disputa de preços, mas não serão alterados pelo vencedor; somente sofrerão
alterações os valores referentes à taxa de serviço de agenciamento e o
Valor Estimado Anual.

Edital de Licitação 39 (0102783)         SEI 476900.007522/2017-95 / pg. 33

https://sei.cfa.org.br/sei/sei.cfa.org.br/conferir


 

OBS. 2: Para apuração do valor estimado anual será utilizado a seguinte fórmula:

 

Valor Estimado Anual (E) = (A) x {(B) + (C) + (D)}

 

a) Validade da Proposta:______________ dias (não inferior a 60 dias).

 

b) Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _____ Agência _____ Conta
Corrente nº _________.

 

c) Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor
dos serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.

 

 

Data da Proposta

Nome, RG/CPF e assinatura do representante da empresa

(DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

ANEXO B

 

 

PROCESSO CFA Nº 476900.007522/2017-
95                                                                                 

  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA .

                      

CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner H. Siqueira,
Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.

 
CONTRATADA
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
_______________, estabelecida na ___________, Bairro ______, CIDADE/UF, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu (sua) 
Cargo, nacionalidade, estado civil portadora da CI-RG nº __________, inscrita no
CPF/MF sob o nº __________________, conforme _______(procuração/contrato), que
confere aos qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui
por diante designada simplesmente CONTRATADA.
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 2.271, de 7
de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000,
nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 39/2017, do tipo
"MENOR VALOR", doravante designado meramente edital,  e nos autos do processo
nº 476900.007522/2017-95 do CFA,   mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação, reserva,
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e aéreas,
nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados  em 
território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações  sobre 
rede  hoteleira  nacional  e  internacional
1.2. O edital de licitação, seus anexos e a proposta de preços apresentadas são
partes integrantes deste contrato mesmo que não transcrito.
        ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
                O serviço objeto desta licitação consiste em:

1. Fornecimento de passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais,
para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes terrestres e
aéreos.

2. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os
casos em que o CFA autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa.

3. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres e aéreas
que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.

4. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e
internacionais, periodicidade de vôos e de viagens e de variação de tarifas,
inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando
sobre eventuais vantagens que o CFA possa obter, sem que  isso implique
acréscimo nos preços contratados.

5. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
estiverem sendo praticadas pelas empresas aéreas, devendo sempre que possível
optar pela de menor  valor.

6. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas, a
reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação,  bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da  referida requisição.

7. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as
passagens terrestres e aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o
retorno, indo imediatamente ao aeroporto ou rodoviário quando o sistema da
empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for
exíguo.

8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à
confirmação das reservas  solicitadas.

9. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares
de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código de
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.

10. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado
pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do CFA em tempo hábil
para o embarque do passageiro.

11. Apresentar ao CFA relatório informatizado com os preços praticados pelas
companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.

12. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável
pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado.

13. Fornecer passagens aos interessados, por meio de bilhetes eletrônicos ou de PTA
(s), quando fora do CFA, no Brasil ou no exterior.

14. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens
e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte do CFA.

15. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário
de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em  que  houver  aumento  de 
custo,  com  requisição  de  valor  complementar  e,  se houver diminuição  de 
custo,  com  emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado 
como  abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta)
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dias, a contar da data do  recebimento do ofício.
16. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo CFA, mediante solicitação

feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor
do CFA, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.

17. Providenciar reservas periódicas em hotéis localizados em território nacional e
internacional, sempre que solicitado pelo CFA, sem que isso implique acréscimo
nos preços contratados.

18. Encaminhar para a aprovação do CFA o plano de hospedagem e de passagens
aéreas após conclusão pela contratada.

19. Repassar ao CFA os descontos promocionais concedidos pelas companhias
terrestres ou aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens.

20. Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer com passageiros ou
passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no Exterior.

21. Fornecer e manter atualizada a relação das empresas aéreas filiadas ao sistema de
venda de passagens com as quais mantenha  convênio,  informando  ao  CFA  as 
inclusões  e/ou  exclusões sempre que ocorrerem.

22. Obter vistos consulares, orientar e acompanhar os usuários que necessitarem de
passaportes.

23. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo CFA.
24. Manter um promotor de vendas à disposição do CFA, munido de sistema de

comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para
atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, durante vinte e quatro horas ininterruptas.

25. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o
regulamento das companhias aéreas.

26. Para todos os  serviços  a  serem  prestados  pela  CONTRATADA  é
imprescindível  a economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios
estipulados no edital de licitação.

27. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1  Da Contratante

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

2.2  Da Contratada

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por
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negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados;
10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
11. Fornecer passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais, para quaisquer

destinos servidos por linhas regulares de transportes.
12. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam

viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.
13. Prestar  informações  atualizadas  de  itinerários,  horários,  tarifas  nacionais  e 

internacionais, periodicidade de vôos e de variação de tarifas, inclusive 
Promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário  e freqüência 
de  vôos (partida/chegada), melhores conexões e  das tarifas promocionais.

14. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que
possível optar pela de menor valor.

15. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas,  a 
reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição.

16. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as
passagens aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo
imediatamente ao aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver fora
do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo.

17. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado ao CFA, para
orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado.

18. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à
confirmação das reservas solicitadas.

19. Elaborar plano de viagem para passagens internacionais, com as diferentes
alternativas para o usuário, definindo o melhor roteiro, horário, freqüência de
partidas e chegadas de aeronaves, assim como a disponibilidade de tarifas
promocionais à época da retirada do bilhete.

20. Emitir ordens de  passagens  para  todas  as  cidades  atendidas  por  linhas 
regulares  de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código
de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque; pelo
CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do Contratante em
tempo hábil para o embarque do passageiro.

21. Apresentar ao CFA  relatório  informatizado  com  os  preços  praticados  pelas 
companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.

22. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao responsável pelo
serviço no âmbito do CFA ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas após
o pedido), mesmo fora do horário de expediente, em local indicado ou colocá-los à
disposição do passageiro, nos aeroportos, na agência de turismo ou nas lojas das
companhias aéreas mais próximas do usuário, em qualquer lugar do território
nacional ou no exterior.

23. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens
e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte do CFA.

24. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário
de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo,
com requisição de valor complementar e, se houver diminuição de  custo,  com 
emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como
abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento do ofício.

25. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo Contratante, mediante
solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de
crédito a favor do Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura
posterior.

26. Reembolsar, pontualmente,  as  companhias  aéreas  independentemente  da 
vigência  do contrato, ficando claro que o CFA não responderá solidária ou
subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.
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27. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de
passagem e/ou trechos não utilizados no período que permita ao CFA, por
intermédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições,
reembolsos e frequências de voos.

28. Repassar ao CFA descontos e tarifas promocionais para os serviços prestados,
sempre que praticados pelas companhias aéreas, bem como as vantagens e/ou
bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado número de
bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço do CFA.

29. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato.
30. Fornecer comprovação da utilização das passagens aéreas ou declaração de voo.
31. Disponibilizar dois acessos  ao sistema  GDS  interligado às companhias aéreas,

podendo ser  AMADEUS,  SABRE  ou  GALILEO, para realização de consultas
referentes aos vôos nacionais e internacionais e seus respectivos horários,
trechos, tarifas, assentos, equipamentos e todas as demais informações
disponíveis no Sistema, sem ônus adicional ao Contratante.

32. Treinar, no mínimo, dois servidores da Unidade Administrativa Responsável pela
fiscalização do contrato, objetivando torná-los aptos a operar o sistema a que se
refere o item anterior.

33. Disponibilizar, sem ônus adicional, sistema eletrônico unificado via WEB, com perfil
corporativo, permitindo acesso às informações das principais  companhias aéreas
(AZUL, AVIANCA, GOL, LATAM, etc.)  interligado ao sistema  GDS  da Agência
Contratada, a exemplo do Sistema RESERVE ou outro similar com, no mínimo, as
mesmas funcionalidades descritas a seguir:

34. Acesso direto, por meio de senhas individuais, permitindo a gestão e
acompanhamento de todas as viagens programadas, com fluxo on-line de
aprovação e relatórios gerenciais das atividades.

35. Tela de consulta simultânea com as principais companhias aéreas nacionais,
constando trechos, vôos, horários, aeronaves e classes de bilhete e preço.

36. Disponibilizar atendimento e suporte, tipo help desk, objetivando a resolução dos
eventuais problemas apresentados no sistema, bem como orientações aos
operadores designados pela Fiscalização.

37. Efetuar reservas aéreas on-line, com acesso ao mapa de assentos nos vôos,
permitindo emissões por meio do self booking.

38. Efetuar reservas em hotéis e locadoras de veículos, assim como disponibilizar
cotação para aquisição de seguro saúde, fornecendo os respectivos preços e
demais condições para a efetivação dos serviços por meio do self booking.

39. Elaborar relatórios a serem encaminhados em meio eletrônico ou impresso.
40. Enviar arquivo eletrônico do espelho da fatura separado por serviço e decêndio e

no formato csv.
41. Emitir relatórios quinzenais, mensais e anuais por Centro de Custo e Projeto.
42. Emitir relatórios por Cia. Aérea, categoria de vôos, quantidade e valores dos

bilhetes emitidos, por localidade, Centro de Custo ou Projeto.
43. Emitir relatório de custo médio dos bilhetes emitidos.
44. Emitir relatório de trechos voados.
45. Emitir relatório com horário de embarque e desembarque dos passageiros.
46. Emitir relatório de reembolsos disponíveis ao CFA.
47. Emitir relatório de bilhetes utilizados contendo: Data da emissão, Nº do bilhete, Cia.

aérea, Trecho, Tarifa plena, Tarifa aplicada, Percentual de economia, Centro de
custo e Desconto aplicado.

48. Emitir relatório de bilhetes não utilizados contendo: Nº do bilhete, Cia. aérea, Tarifa
aplicada, Multa pela não utilização e Centro de custo.

49. Emitir relatórios mensais e anuais com as informações solicitadas acima
consolidadas.

50. Capacitar os funcionários lotados na Unidade Administrativa responsável pela
fiscalização do contrato, tornando-os aptos a operacionalizar o sistema
corporativo disponibilizado.

51. Fornecer, sempre que solicitado pelo CFA, a comprovação dos valores vigentes
das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas
companhias aéreas em papel timbrado, confirmando que esses valores, inclusive
os promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação
Civil – ANAC.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1  As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, da verba consignada nos Elementos de Despesas:
6.2.2.1.1.01.04.04.054.001.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1- Pelo fornecimento dos serviços descritos na cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ XXXXXX
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(_____________), cujo pagamento será efetuado mensalmente com base nas soma das
autorizações de Fornecimento de Abastecimento do mês, e após a apresentação da
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
4.2- O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data do
atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Adm. Civaldo
José Gabriel, Coordenador  de Apoio Administrativo. O atesto só será efetuado após
a confirmação de entrega, pela a empresa contratada, por meio de documento hábil
fornecimento pelo sistema de entrega utilizado em todos os regionais constantes da
lista de distribuição em anexo. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida
Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União) e Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser fornecido por demanda, mediante
solicitação do CFA.
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
6.1.  CFA (SAUS, Quadra 01, Bloco L, Edifício Conselho Federal de Administração).
6.2. O prazo de entrega se inicia em 1º de janeiro de 2018.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1  O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 1º
de janeiro de 2018. Podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes,
conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1 advertência;
8.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de
atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
8.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar
com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos.
8.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO;
8.2.3. não mantiver a proposta;
8.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
8.2.5. comportar-se de modo inidôneo;
8.2.6. fizer declaração falsa; ou
8.2.7. cometer fraude fiscal.
8.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções,
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a
partir da data em que tomar ciência.
8.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Administração Pública.
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Administração Pública.
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no
art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o
cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a garantia
de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e
reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
10.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contato será de
responsabilidade do Adm. Civaldo José Gabriel,  da Coordenação de Apoio
Administrativo do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até vinte e cinco
por cento do seu valor inicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1 O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou questões
provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam eletronicamente o presente contrato,
para os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
CPF nº 032.298.747-49
 
CONTRATADA:
 
TESTEMUNHAS:

 

 

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0102783
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1885/2017/CFA
Brasília, 13 de novembro de 2017.

  

Para: Assessoria Jurídica
Providências: Nos termos do parágrafo único do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93,
submetemos à apreciação dessa Assessoria Jurídica, MINUTA do Edital de que trata o
Pregão Eletrônico CFA nº 39/2017, processo 476900.007522/2017-95, cujo objeto é
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação, reserva, emissão,
marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e aéreas, nacionais e 
internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados  em  território  nacional  e 
internacional,  incluída  a  prestação  de  informações  sobre  rede  hoteleira  nacional 
e  internacional para o Conselho Federal de Administração, no exercício de 2018.

 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 14/11/2017, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0103264 e o código CRC
76173BA9.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0103264
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Adm. Civaldo José Gabr iel Coordenador da Coordenador ia de Apoio
Administrativo

Adm. Ruy Pedro Baratz Ribeiro Diretor

0092525
6DFB1899

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

AO

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA
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Referência:

telefone fax endereço eletrônico

(A) (B) (C)
(D) (E)

não

somente sofrer ão alterações os valores referentes à taxa de serviço de agenciamento e o Valor Estimado Anual.

Valor Estimado Anual (E) = (A) x {(B) + (C) + (D)}

não inferior a 60 dias).
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CONTRATANTE
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check-in
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on-line
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help desk

on-line self booking.
Efetuar reservas em hotéis e locadoras de veículos, assim como disponibilizar cotação para aquisição de seguro saúde, fornecendo os
respectivos preços e demais condições para a efetivação dos serviços por meio do self booking.
Elaborar relatórios a serem encaminhados emmeio eletrônico ou impresso.
Enviar arquivo eletrônico do espelho da fatura separado por serviço e decêndio e no formato csv.
Emitir relatórios quinzenais, mensais e anuais por Centro de Custo e Projeto.
Emitir relatórios por Cia. Aérea, categoria de vôos, quantidade e valores dos bilhetes emitidos, por localidade, Centro de Custo ou Projeto.
Emitir relatório de custo médio dos bilhetes emitidos.
Emitir relatório de trechos voados.
Emitir relatório com horário de embarque e desembarque dos passageiros.
Emitir relatório de reembolsos disponíveis ao CFA.
Emitir relatório de bilhetes utilizados contendo: Data da emissão, Nº do bilhete, Cia. aérea, Trecho, Tarifa plena, Tarifa aplicada,
Percentual de economia, Centro de custo e Desconto aplicado.
Emitir relatório de bilhetes não utilizados contendo: Nº do bilhete, Cia. aérea, Tarifa aplicada, Multa pela não utilização e Centro de custo.
Emitir relatórios mensais e anuais com as informações solicitadas acima consolidadas.
Capacitar os funcionários lotados na Unidade Administrativa responsável pela fiscalização do contrato, tornando-os aptos a
operacionalizar o sistema corporativo disponibilizado.
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 2085/2017/CFA
Brasília, 11 de dezembro de 2017.

  

Para: Setor de Contratos
Providências: Segue processo licitatório concluído para que possa ser realizado o
contrato com a empresa adjudicada.  

 

Ana Carolina de Luna
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Pregoeiro,
em 11/12/2017, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0111279 e o código CRC
194CE8A7.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0111279
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 52/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.007522/2017-95

          

  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A

EMPRESA AGÊNCIA AEROTUR LTDA .

                      

CONTRATANTE

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Wagner H. Siqueira,
Brasileiro, Casado, CRA-RJ 01-02903, CPF nº 032.298.747-49,  daqui por diante
designado simplesmente CFA.

 
CONTRATADA
AGÊNCIA AEROTUR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o número
08.030.124/0001-21, estabelecida na Rua Apodi, 583, Bairro Tirol, NATAL/RN, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por sua Diretora
Executiva, Maria Amélia Carvalho Gomes, Brasileira, portadora da CI-RG nº 364.876
SSP/RN, inscrita no CPF/MF sob o nº 596.681.804-53, conforme contrato, que
confere aos qualificados poderes para representá-la na assinatura do contrato, daqui
por diante designada simplesmente CONTRATADA.
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 2.271, de 7
de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de 2000,
nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 39/2017, do tipo
"MENOR VALOR", doravante designado meramente edital,  e nos autos do processo
nº 476900.007522/2017-95 do CFA,   mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços de cotação, reserva,
emissão, marcação e remarcação de bilhetes de passagens terrestres e aéreas,
nacionais e  internacionais,  bem  como  reservas  em  hotéis  localizados  em 
território  nacional  e  internacional,  incluída  a  prestação  de  informações  sobre 
rede  hoteleira  nacional  e  internacional
1.2. O edital de licitação, seus anexos e a proposta de preços apresentadas são
partes integrantes deste contrato mesmo que não transcrito.
        ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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                O serviço objeto desta licitação consiste em:

1. Fornecimento de passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais,
para quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes terrestres e
aéreos.

2. Os bilhetes deverão ser emitidos pela tarifa mais econômica, excetuando-se os
casos em que o CFA autorizar emissão por outra tarifa com a devida justificativa.

3. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas empresas terrestres e aéreas
que operam viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.

4. Prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais e
internacionais, periodicidade de vôos e de viagens e de variação de tarifas,
inclusive promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro e informando
sobre eventuais vantagens que o CFA possa obter, sem que  isso implique
acréscimo nos preços contratados.

5. Efetuar cotações, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
estiverem sendo praticadas pelas empresas aéreas, devendo sempre que possível
optar pela de menor  valor.

6. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas, a
reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação,  bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da  referida requisição.

7. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as
passagens terrestres e aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o
retorno, indo imediatamente ao aeroporto ou rodoviário quando o sistema da
empresa de transporte estiver fora do ar e o prazo para a entrega do bilhete for
exíguo.

8. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à
confirmação das reservas  solicitadas.

9. Emitir ordens de passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares
de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código de
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque.

10. Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando solicitado
pelo CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do CFA em tempo hábil
para o embarque do passageiro.

11. Apresentar ao CFA relatório informatizado com os preços praticados pelas
companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.

12. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável
pelo serviço no âmbito do CFA ou a outro designado.

13. Fornecer passagens aos interessados, por meio de bilhetes eletrônicos ou de PTA
(s), quando fora do CFA, no Brasil ou no exterior.

14. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens
e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte do CFA.

15. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário
de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em  que  houver  aumento  de 
custo,  com  requisição  de  valor  complementar  e,  se houver diminuição  de 
custo,  com  emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado 
como  abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do  recebimento do ofício.

16. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo CFA, mediante solicitação
feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de crédito a favor
do CFA, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura posterior.

17. Providenciar reservas periódicas em hotéis localizados em território nacional e
internacional, sempre que solicitado pelo CFA, sem que isso implique acréscimo
nos preços contratados.

18. Encaminhar para a aprovação do CFA o plano de hospedagem e de passagens
aéreas após conclusão pela contratada.

19. Repassar ao CFA os descontos promocionais concedidos pelas companhias
terrestres ou aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens.

20. Subsidiar a resolução de problemas que venham ocorrer com passageiros ou
passagens, quando do embarque ou desembarque, no Brasil ou no Exterior.

21. Fornecer e manter atualizada a relação das empresas aéreas filiadas ao sistema de
venda de passagens com as quais mantenha  convênio,  informando  ao  CFA  as 
inclusões  e/ou  exclusões sempre que ocorrerem.

22. Obter vistos consulares, orientar e acompanhar os usuários que necessitarem de
passaportes.

23. Providenciar a realização de check-in quando solicitado pelo CFA.
24. Manter um promotor de vendas à disposição do CFA, munido de sistema de

comunicação que permita sua localização imediata (telefone celular) para
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atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, durante vinte e quatro horas ininterruptas.

25. Possibilitar a concessão ou obtenção de endosso de passagens respeitando o
regulamento das companhias aéreas.

26. Para todos os  serviços  a  serem  prestados  pela  CONTRATADA  é
imprescindível  a economicidade e a qualidade, de acordo com os critérios
estipulados no edital de licitação.

27. Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1  Da Contratante

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor designado
para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido atesto
da nota fiscal/fatura;

4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do(s) serviço(s).

2.2  Da Contratada

1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA;

2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras, adicionais e
demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação;

3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel

cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência;
6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

perfeita ordem;
7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros, provocados por

negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos
envolvidos na execução do objeto;

8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados;
10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

apontadas pela CONTRATANTE;
11. Fornecer passagens terrestres e aéreas nacionais e internacionais, para quaisquer

destinos servidos por linhas regulares de transportes.
12. Informar ao CFA as regras tarifárias vigentes nas companhias aéreas que operam

viagens regulares no território nacional, bem como suas alterações.
13. Prestar  informações  atualizadas  de  itinerários,  horários,  tarifas  nacionais  e 

internacionais, periodicidade de vôos e de variação de tarifas, inclusive 
Promocionais, colaborando na definição do melhor roteiro, horário  e freqüência 
de  vôos (partida/chegada), melhores conexões e  das tarifas promocionais.

14. Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento
estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que
possível optar pela de menor valor.

Contrato 52 (0111762)         SEI 476900.007522/2017-95 / pg. 70



15. Providenciar, por  meio  de  terminal  interligado  às  companhias  aéreas,  a 
reserva  do  vôo, imediatamente após o recebimento da requisição em nome do
beneficiário indicado na solicitação, bem como proceder à emissão do respectivo
bilhete de passagem logo após o recebimento da referida requisição.

16. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as
passagens aéreas para rotas nacionais e internacionais, inclusive o retorno, indo
imediatamente ao aeroporto quando o sistema da companhia aérea estiver fora
do ar e o prazo para a entrega do bilhete for exíguo.

17. Em caso de remarcação de bilhetes, o fato deve ser comunicado ao CFA, para
orientações quanto ao procedimento correto a ser adotado.

18. Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à
confirmação das reservas solicitadas.

19. Elaborar plano de viagem para passagens internacionais, com as diferentes
alternativas para o usuário, definindo o melhor roteiro, horário, freqüência de
partidas e chegadas de aeronaves, assim como a disponibilidade de tarifas
promocionais à época da retirada do bilhete.

20. Emitir ordens de  passagens  para  todas  as  cidades  atendidas  por  linhas 
regulares  de transporte aéreo, informando ao CFA, o número do bilhete, código
de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque; pelo
CFA, que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive sábados,
domingos e feriados, devendo o bilhete estar à disposição do Contratante em
tempo hábil para o embarque do passageiro.

21. Apresentar ao CFA  relatório  informatizado  com  os  preços  praticados  pelas 
companhias aéreas pesquisadas, logo depois de efetuada a reserva e emitido o
bilhete.

22. Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao responsável pelo
serviço no âmbito do CFA ou a outro designado, em tempo hábil (até 2 horas após
o pedido), mesmo fora do horário de expediente, em local indicado ou colocá-los à
disposição do passageiro, nos aeroportos, na agência de turismo ou nas lojas das
companhias aéreas mais próximas do usuário, em qualquer lugar do território
nacional ou no exterior.

23. Adotar as medidas necessárias para promover o cancelamento de passagens
e/ou trechos não-utilizados, independentemente de justificativa por parte do CFA.

24. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário
de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante documento oficial
apresentado pelo CFA, sendo que, nos casos em que houver aumento de custo,
com requisição de valor complementar e, se houver diminuição de  custo,  com 
emissão  de  ordem  de  crédito  a  favor  do  CFA,  a  ser  utilizado  como
abatimento no valor da fatura posterior, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento do ofício.

25. Promover reembolso de passagens não-utilizadas pelo Contratante, mediante
solicitação feita por meio de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar do recebimento do referido documento, com emissão de ordem de
crédito a favor do Contratante, a ser utilizado como abatimento no valor de fatura
posterior.

26. Reembolsar, pontualmente,  as  companhias  aéreas  independentemente  da 
vigência  do contrato, ficando claro que o CFA não responderá solidária ou
subsidiariamente por esse reembolso, que é de inteira responsabilidade da
CONTRATADA.

27. Fornecer, juntamente com as faturas, a relação dos créditos decorrentes de
passagem e/ou trechos não utilizados no período que permita ao CFA, por
intermédio de seus gestores, acompanhar o andamento das aquisições,
reembolsos e frequências de voos.

28. Repassar ao CFA descontos e tarifas promocionais para os serviços prestados,
sempre que praticados pelas companhias aéreas, bem como as vantagens e/ou
bonificações concedidas em decorrência da emissão de determinado número de
bilhetes de passagens, as quais serão utilizadas a serviço do CFA.

29. Adotar todos os demais procedimentos necessários à boa execução do contrato.
30. Fornecer comprovação da utilização das passagens aéreas ou declaração de voo.
31. Disponibilizar dois acessos  ao sistema  GDS  interligado às companhias aéreas,

podendo ser  AMADEUS,  SABRE  ou  GALILEO, para realização de consultas
referentes aos vôos nacionais e internacionais e seus respectivos horários,
trechos, tarifas, assentos, equipamentos e todas as demais informações
disponíveis no Sistema, sem ônus adicional ao Contratante.

32. Treinar, no mínimo, dois servidores da Unidade Administrativa Responsável pela
fiscalização do contrato, objetivando torná-los aptos a operar o sistema a que se
refere o item anterior.

33. Disponibilizar, sem ônus adicional, sistema eletrônico unificado via WEB, com perfil
corporativo, permitindo acesso às informações das principais  companhias aéreas
(AZUL, AVIANCA, GOL, LATAM, etc.)  interligado ao sistema  GDS  da Agência
Contratada, a exemplo do Sistema RESERVE ou outro similar com, no mínimo, as
mesmas funcionalidades descritas a seguir:
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34. Acesso direto, por meio de senhas individuais, permitindo a gestão e
acompanhamento de todas as viagens programadas, com fluxo on-line de
aprovação e relatórios gerenciais das atividades.

35. Tela de consulta simultânea com as principais companhias aéreas nacionais,
constando trechos, vôos, horários, aeronaves e classes de bilhete e preço.

36. Disponibilizar atendimento e suporte, tipo help desk, objetivando a resolução dos
eventuais problemas apresentados no sistema, bem como orientações aos
operadores designados pela Fiscalização.

37. Efetuar reservas aéreas on-line, com acesso ao mapa de assentos nos vôos,
permitindo emissões por meio do self booking.

38. Efetuar reservas em hotéis e locadoras de veículos, assim como disponibilizar
cotação para aquisição de seguro saúde, fornecendo os respectivos preços e
demais condições para a efetivação dos serviços por meio do self booking.

39. Elaborar relatórios a serem encaminhados em meio eletrônico ou impresso.
40. Enviar arquivo eletrônico do espelho da fatura separado por serviço e decêndio e

no formato csv.
41. Emitir relatórios quinzenais, mensais e anuais por Centro de Custo e Projeto.
42. Emitir relatórios por Cia. Aérea, categoria de vôos, quantidade e valores dos

bilhetes emitidos, por localidade, Centro de Custo ou Projeto.
43. Emitir relatório de custo médio dos bilhetes emitidos.
44. Emitir relatório de trechos voados.
45. Emitir relatório com horário de embarque e desembarque dos passageiros.
46. Emitir relatório de reembolsos disponíveis ao CFA.
47. Emitir relatório de bilhetes utilizados contendo: Data da emissão, Nº do bilhete, Cia.

aérea, Trecho, Tarifa plena, Tarifa aplicada, Percentual de economia, Centro de
custo e Desconto aplicado.

48. Emitir relatório de bilhetes não utilizados contendo: Nº do bilhete, Cia. aérea, Tarifa
aplicada, Multa pela não utilização e Centro de custo.

49. Emitir relatórios mensais e anuais com as informações solicitadas acima
consolidadas.

50. Capacitar os funcionários lotados na Unidade Administrativa responsável pela
fiscalização do contrato, tornando-os aptos a operacionalizar o sistema
corporativo disponibilizado.

51. Fornecer, sempre que solicitado pelo CFA, a comprovação dos valores vigentes
das tarifas à data da emissão das passagens, mediante informação expedida pelas
companhias aéreas em papel timbrado, confirmando que esses valores, inclusive
os promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação
Civil – ANAC.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1  As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do orçamento
próprio do CFA, da verba consignada nos Elementos de Despesas:
6.2.2.1.1.01.04.04.054.001.
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1- Pelo fornecimento dos serviços descritos na cláusula 1.1 deste Contrato,
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor anual estimado de R$
1.967.400,00 (um milhão, novecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais),
cujo pagamento será efetuado mensalmente com base nas soma das autorizações
de emissões de passagens do mês, e após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota
Fiscal Fatura.
4.2- O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data do
atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Adm. Civaldo
José Gabriel, Coordenador  de Apoio Administrativo. O atesto só será efetuado após
a confirmação de entrega, pela a empresa contratada, por meio de documento hábil
fornecimento pelo sistema de entrega utilizado em todos os regionais constantes da
lista de distribuição em anexo. A contratada deverá comprovar para fins de
pagamento a regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de
Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de
Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida
Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União) e Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1 O objeto deste CONTRATO deverá ser fornecido por demanda, mediante
solicitação do CFA.
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA
6.1.  CFA (SAUS, Quadra 01, Bloco L, Edifício Conselho Federal de Administração).
6.2. O prazo de entrega se inicia em 1º de janeiro de 2018.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1  O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 1º
de janeiro de 2018. Podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das partes,
conforme previsto no art. 57 da lei 8666/93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1 advertência;
8.1.2. multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia de
atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
8.1.4. multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de rescisão
causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.2. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de contratar
com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco anos.
8.2.1. será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO;
8.2.3. não mantiver a proposta;
8.2.4. falhar ou fraudar na execução do CONTRATO;
8.2.5. comportar-se de modo inidôneo;
8.2.6. fizer declaração falsa; ou
8.2.7. cometer fraude fiscal.
8.3. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais sanções,
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis, contados a
partir da data em que tomar ciência.
8.4. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a possibilidade da
responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Administração Pública.
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no
art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o
cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a garantia
de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela devidos e
reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
10.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do presente Contato será de
responsabilidade do Adm. Civaldo José Gabriel,  da Coordenação de Apoio
Administrativo do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO OBJETO
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o
acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até vinte e cinco
por cento do seu valor inicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
12.1 O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
todo ou em parte.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou questões
provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam eletronicamente o presente contrato,
para os mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente – CRA-RJ 01-02903
CPF nº 032.298.747-49
 
CONTRATADA:
Agência Aerotur LTDA
Maria Amélia Carvalho Gomes
CPF nº 596.681.804-53
 
TESTEMUNHAS:
Joaquim Luciano Gomes Faria
Civaldo José Gabriel

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 14/12/2017, às 19:31, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Civaldo José Gabriel,
Coordenador da Coordenadoria de Apoio Administrativo, em
15/12/2017, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 15/12/2017, às 14:28, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Maria Amélia Carvalho Gomes,
Usuário Externo, em 19/12/2017, às 10:37, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0111762 e o código CRC
F7483CCE.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0111762
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OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para o pe-
ríodo de 26/01/2018 a 25/01/2019. BASE LEGAL: Processo SEI
10695-55.2015 e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:
18/12/2017. Assinado por: Diretora da Secretaria Administrativa, a
Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, o Sr. Bruno
Rudolfo Engelhardt e a Sra. Michele Fernandes Borges, pela Con-
tratada.

ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2016. CONTRA-
TANTE: a União, por meio da Justiça Federal de Primeiro Grau em
Minas Gerais. CONTRATADA: TELEMAR NORTE/LESTE S/A.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato para o pe-
ríodo de 26/01/2018 a 25/01/2019. BASE LEGAL: Processo SEI
10695-55.2015 e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:
18/12/2017. Assinado por: Diretora da Secretaria Administrativa, a
Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, o Sr. Bruno
Rudolfo Engelhardt e a Sra. Michele Fernandes Borges, pela Con-
tratada.

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2017. CONTRA-
TANTE: a União, por meio da Justiça Federal de Primeiro Grau em
Minas Gerais. CONTRATADA: AMBIENTE AR CONDICIONADO
LTDA-ME. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato
para o período de 11/01/2018 a 10/01/2019. BASE LEGAL: Processo
SEI 23582-37.2016 e Lei 8.666/93. DATA DE ASSINATURA:
16/12/2017. Assinado por: Diretora da Secretaria Administrativa, a
Dra. Eloísa Cruz Moreira de Carvalho, pela Contratante, e o Sr.
Marcelo César Finelli de Souza, pela Contratada.

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATANTE: Justiça Federal de 1º Grau em MG, CONTRA-
TADO: Clínica Sempre LTDA. Termo de Rescisão ao TC 11/2013.
OBJETO: Rescisão dos serviços de Fonoaudiologia, Psicologia e Te-
rapia Ocupacional. DT.ASSIN: 12/12/2017. CONTRATANTE: ELOÍ-
SA CRUZ MOREIRA DE CARVALHO, Diretora da Secretaria Ad-
ministrativa.

2ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

AVISO DE PENALIDADE

A Justiça Federal de Primeiro Grau do Rio de Janeiro de-
cidiu aplicar à empresa Tridan Componentes Elétricos Ltda-Me
(CNPJ: 26.727.928/0001-66) a penalidade de suspensão temporária de
participar de licitação e de contratar com a Seção Judiciária do Rio de
Janeiro, pelo prazo de 3 (três) meses, nos termos da Cláusula Décima
Segunda - Das Penalidades, subitem 12.2.c do Edital do Pregão nº
94/2017, c/c art. 87, III, da Lei nº 8.666/93. A penalidade é resultado
da apuração de irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico nº
94/2017, mediante processo administrativo nº JFRJEOF2017/597.03.

LUÍS FERNANDO BEZERRA DE MENEZES
Coordenador de Compras

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2017

PROCESSO Nº JFES-EOF-2017/00266.
Foi homologada a licitação em epígrafe e adjudicados os

seguintes lotes: Lote 02 e 03: empresa R B Sobreira Eireli EPP, no
valor global, respectivamente, de R$ 2.520,81 e R$ 1.394,00; Lote
05: empresa B M Consulting Ltda EPP, no valor global de R$
7.031,87. Em relação aos Lotes 01, 04, 06, 07 e 08, restaram fra-
cassados.

Vitória, 19 de dezembro de 2017.
JULIANA SILVA PRADO LUCHI
Supervisora da Seção de Licitações

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2017

A Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul,
por meio da Pregoeira, nos termos do Decreto nº 5.450/2005, torna
público que o Juiz Federal Diretor do Foro, homologou o resultado da
licitação em epígrafe, que tem como objeto a aquisição de bens
permanentes, em que foram declaradas vencedoras e a elas adju-
dicados o objeto do pregão, as empresas: ROSELI DANTAS DA
SILVA CARDOSO DO PRADO, CNPJ nº 04.602.194/0002-37, lote
1, no valor de R$ 17.800,00; CCK COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº
22.065.938/0001-22, CNPJ nº 22.065.938/0001-22, lotes 2 e 6, no
valor de R$ 1.850,00 e R$ 537,00 respectivamente; DANIEL JORGE
ZAFFARONI PINON, CNPJ nº 05.138.950/0001-09, lote 4, no valor
de R$ 15.948,00; COMERCIAL INOVA LTDA - EPP, CNPJ nº
20.292.040/0001-61, lote 5, no valor de R$ 3.000,00; BENETRON
COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ n° 02.021.647/0001-25, lote 7, no
valor de R$ 9.998,00 e COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI
ME, lote 11, no valor de R$ 1.463,44, totalizando R$ 50.596,44.

MARINALVA WASSOUF CANDÉA DE FREITAS
Pregoeira

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

P.A. nº 0002743-88.2017.4.04.8002. Pregão nº 45/2017. Objeto: re-
gistro de preços de conjunto de mobiliário para magistrados. Lei nº
8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 7.892/13. Validade da ata: 01
ano, a contar de 18/12/2017.
Ata nº 14/2017, Fornecedor: ARTMÓBILE COMÉRCIO DE MÓ-
VEIS - EIRELI - ME, CNPJ: 27.094.426/0001-08.
Itens / preço unitário - 01: Armário Alto fechado, R$ 1.416,85; 02:
Armário alto misto diferenciado, R$ 1.293,82; 03: Armário baixo, R$
862,21; 04: Gaveteiro, R$ 676,67; 05: Mesa de atendimento média,
R$ 2.982,80; 06: Mesa auxiliar média, R$ 1.845,45; e 7: Mesa cir-
cular com diâmetro de 1,20 m, R$ 1.004,75.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 75/2017. Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS.
Contratada: Microsens S/A (CNPJ n. 78.126.950/0011-26), aquisição
de impressoras, oriundo do Pregão Eletrônico 29/2017, na forma da
Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º 7.892/2013, Lei nº 8.666/1993. Valor
global: R$ 378.600,00. PT 02061056942570001, ND 449052, nota de
empenho: 2017NE003194, datada de 12/12/2017. Vigência: 90 dias.
Assinatura: 18/12/2017. Processo n. 0005856-53.2017.4.04.8001.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenente: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Conveniada: MUNICÍ-
PIO DE SÃO JERÔNIMO/RS. Objeto: cessão de uso de espaço físico
para acomodar a Unidade Avançada de Atendimento da Justiça Fe-
deral em São Jerônimo/RS, em imóvel a ser locado pela prefeitura do
município. P.A. n° 0002167-35.2016.4.04.8001, com base na Lei Mu-
nicipal nº 3.584/2017, que altera o artigo 2º da Lei Municipal nº
3.448/2017, que dispõe sobre cedência de pessoal e dependência
física para a UAA da JF de São Jerônimo/RS. Vigência: 60 meses, a
contar da data de assinatura. Assinatura: 13-12-2017.

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Contratada: Anderson
Macedo da Rocha ME (CNPJ n. 15.333.845/0001-76). Contratação
remanescente da prestação de serviços de degravação de audiências
para a Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. P.A. n. 0003646-
29.2017.4.04.8001, oriundo da dispensa de licitação, com base no art.
24, XI, da Lei 8.666/93, com o valor R$ 90,00/h e estimado mensal
de R$ 6.300,00, empenho 2017NE003225 de 13-12-2017. PT.
02061056942570001. ND. 339039. Vigência: a partir da assinatura
até 1-4-2019.

Contratante: Justiça Federal de 1º Grau/RS. Contratada: Rio Grande
Energia (CNPJ n. 02.016.439/0001-38), fornecimento de energia elé-
trica para as Subseções Judiciárias de Bento Gonçalves, Erechim,
Caxias do Sul, Cruz Alta e Passo Fundo/RS. P.A. n.º 0005809-
79.2017.4.04.8001, oriundo da dispensa de licitação, com base no art.
24, XXII, da Lei 8.666/93, pelo valor global estimado de contratação
de R$ 459.600,00, pelo período de 12 meses, sendo o valor mensal
estimado de R$ 38.300,00. Dotação orçamentária exercício/2018.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Justiça Federal de 1º Grau/RS torna público o Registro de Preços
para equipamentos de áudio e vídeo - Pregão Eletrônico nº 30/2017,
referente à Ata nº 29/2017 - Assinatura 13-12-2017 - Fornecedor:
Gonçalves & P. Lopes Ltda. EPP (CNPJ n. 77.265.403/0001-97).
Valores: Itens 9 (R$ 16,04); 10 (R$ 28,75); 11 (R$ 38,80); 13 (R$
450,00). Ata nº 30/2017 - Assinatura 17-12-2017 - Fornecedor: Eliana
Galdino Soares Componentes - ME (CNPJ n. 22.860.881/0001-53).
Valor: Item 14 (R$ 1.610,00). Ata nº 31/2017 - Assinatura 13-12-
2017 Fornecedor: Workshop Distribuidora de Sistemas Ltda. EPP
(CNPJ 94.601.713/0001-54). Valor: Item 12 (R$ 92,27). Ata nº
32/2017 - Assinatura 17-12-2017 -Fornecedor: CR3 Indústria e Co-
mércio Ltda. - ME (CNPJ 27.669.022/0001-03). Valor: Item 1 (R$
1.457,99). Ata nº 33/2017 - Assinatura 19-12-2017 - Fornecedor:
Bohrer Equipamentos de Áudio e Vídeo Eireli ME (CNPJ
22.172.252/0001-30). Valores: Itens 2 (R$ 400,00) e 15 (R$
3.530,00). Vigências: 12 meses, iniciando na data da assinatura. Fun-
damento: Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações e o
Decreto nº 7.892/2013. PA 0003891-40.2017.4.04.8001. PT:
02061056942570001. N.D: 33.90.30.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

EXTRATO DE CONTRATO

PA Nº 0001443-45.2017.4.05.7200. CONTRATO N.º 19/2017-JF/AL.
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2017-JF/AL. CONTRATADA: SU-
PRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 12.707.105/0003-26. OBJETO: aquisição de equipamentos,
serviços e softwares destinados a prover as soluções de balancea-
mento de carga, segurança de rede e acesso sem fio, visando atender
às necessidades da Seção Judiciária em Alagoas no tocante a atua-
lização e expansão de sua infraestrutura de Datacenter e serviços de

TI. VALOR: R$ 348.800,00 (trezentos e quarenta e oito mil e oi-
tocentos reais). EMPENHO Nº 2017NE000785; PTRES: 085322; ED:
44905235 e Nº 2017NE000786; PTRES: 085322; ED: 33903957,
emitidos em 20/10/2017. ASSINATURA DO CONTRATO:
16/11/2018. VIGÊNCIA: de 16/11/2017 a 15/11/2018. SIGNATÁ-
RIOS: Raimundo Alves de Campos Junior - Juiz Federal Diretor do
Foro, pela Contratante; José Alves Muniz Junior, pela Contratada.

EXTRATO DE DOAÇÃO

PA Nº 1194/2016. Termo de Doação Nº 07/2017-JF/AL. Doador:
Justiça Federal em Alagoas, inscrita no CNPJ n.º 05.419.211/0001-87.
Donatário: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DA CAPITAL-DHC,
localizada na Av. Comendador Gustavo Paiva, nº 1725, Mangabeiras,
nesta Capital. Objeto: doação de estabilizadores, monitores e móveis
considerados ociosos ou antieconômicos. Assinatura: 11/12/2017.
Transferencia de propriedade em caráter irrevogável. Recebimento em
caráter definitivo e gratuito. Signatários: Dr. RAIMUNDO ALVES
DE CAMPOS JÚNIOR, Juiz Federal Diretor do Foro, pelo Doador;
FÁBIO MICHEY COSTA DA SILVA, pelo Donatário.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2015
CONTRATANTE: A União Federal, por intermédio da Justiça Fe-
deral - Seção Judiciária de Sergipe, CNPJ: 05.426.567/0001-48;
CONTRATADA: F.S. PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ:
14.482.544/0001-41; OBJETO DO CTR: locação de imóvel OBJETO
DO TERMO: por acordo das partes, fica prorrogado o período de
vigência do contrato pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, com-
preendendo o período de 30/12/2017 a 29/12/2020. PA: 335-69.2017;
FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei nº. 8.666/93; NE: 2017NE000064;
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2017; ASSINAM: Gilton Batista
Brito, Juiz Federal Diretor do Foro, em exercício, pela CONTRA-
TANTE e o Sr. Francisco Sales de Jesus, pela CONTRATADA.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO

AVISO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15/2017

TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM
Processo Administrativo nº 054/2017; Ratifico a decisão de

adjudicação do objeto e homologo a licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 015/2017 nos termos da proposta formulada
pela pregoeira e equipe de apoio; Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços gráficos para confecção de folders, cartões
de visitas, cartilhas, cartazes, pastas, convites e demais materiais de
divulgação e comunicação visual, de vários formatos e gramaturas,
personalizados, com provas de impressão; Contratante: Conselho de
Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ/MF: nº
15.131.560/0001-52; Empresas Vencedoras: Itens 01, 02, 03 e 04:
GRÁFICA ABREU LTDA EPP; CNPJ/MF: 58.295.429/0001-33; Va-
lor: R$ 14.200,00; Itens 05, 06, 08, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24
e 25; PACKGRAF GRÁFICA E EDITORA EIRELI EPP,; CNPJ/MF:
06.914.350/0001-40; Valor: R$ 427.200,00; Itens 07, 09, 10, 11, 12 e
15: AVOHAI EVENTOS LTDA ME; CNPJ/MF: 08.804.604/0001-00;
Valor: R$ 154.200,00; Item 16: EDIGRÁFICA GRÁFICA E EDI-
TORA LTDA; CNPJ/MF: 04.218.430/0001-35; Valor: R$ 185.000,00;
Item 22: GRÁFICA E EDITORA TRIUNFAL LTDA EPP;
CNPJ/MF: CNPJ: 03.002.566/0001-40; Valor: R$ 31.200,00.

GILBERTO SILVA DOMINGUES DE O. BELLEZA
Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº52/2017- SEI nº 007522. Contratante: Conselho Federal de
Administração e a empresa AGÊNCIA AEROTUR LTDA Objeto:
prestação de serviços de cotação, reserva, emissão, marcação e re-
marcação de bilhetes de passagens terrestres e aéreas, nacionais e
internacionais, bem como reservas em hotéis localizados em território
nacional e internacional, incluída a prestação de informações sobre
rede hoteleira nacional e internacional. Valor: R$ 1.967.400,00 (um
milhão, novecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais) Data da
Assinatura: 14/12/2017. Prazo de validade do dia 01/01/2018 a
31/12/2018. Fundamento Legal: Art. 61, Parágrafo único, Lei
8.666/93.

Contrato nº54/2017- SEI nº 008519. Contratante: Conselho Federal de
Administração e a empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO
LTDA. Objeto: contratação da empresa para fornecimento de água
mineral potável sem gás, envasada em garrafão de policarbonato de
20 litros lacrados, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departa-
mento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA. Valor: R$ 4.260,00 (quatro mil du-

Entidades de Fiscalização do Exercício
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Despacho nº 168/2018/CFA
Brasília, 06 de fevereiro de 2018.

  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: solicito emissão de Nota de Empenho para o contrato 52, Doc SEI
0111762

 

Ana Carolina de Luna
Assistente Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 06/02/2018, às 11:57, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0125110 e o código CRC
1AEE8ECE.

Referência: Processo nº 476900.007522/2017-95 SEI nº 0125110
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